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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 
(Processo Administrativo n° 009/2025) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santaluz/BA, por meio do(a) Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Av. Getúlio 
Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO SRP, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento maior desconto por lote, nos termos do art. 17, § 2º c/c art. 82 da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
n° 123/ 2006, do Decreto Municipal nº 68/2023, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS DIA 31/01/2025 
PROPOSTAS RECEBIDAS ATÉ ÀS 08h30min DO DIA 13/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES ÀS 09h00min DO DIA 13/02/2025 

 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA, SOB 
DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA INERENTES À MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, 
DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI E NA TABELA ORSE - 
ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE (BRASIL)., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens for de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as que constam da minuta de Ata de Registro 
de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sítio www.licitanet.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio: www.licitanet.com.br, por meio de certificado digital. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu representante legal, e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sítio www.licitanet.com.br e mantê-los 
atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no sítio www.licitanet.com.br. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 
5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; e 
5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item/lote. 
6.1.2. Valor do Desconto; 
6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
6.1.4. Os licitantes só podem oferecer proposta para a totalidade dos itens licitados. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a 
Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea 
"b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime 
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 
6.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do 
pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe 
o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe 
o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 
participarem de licitações públicas. 
6.15. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos; 
6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.3.1. Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
7.3.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
7.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo desconto total do lote. 
7.6.2. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser expresso em moeda real, 
correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for o caso. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um por cento). 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da melhor oferta e os das ofertas com descontos 
até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem decrescente de 
porcentagens. 

7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo o ardem 
crescente de valores. 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do desconto do maior lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 
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7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
7.22. O critério de julgamento adotado será o maior desconto global, conforme definido em anexos acompanhados a este Edital. 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima do maior lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 
7.29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados, na seguinte ordem: 
7.29.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 
7.29.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.29.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
7.29.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
7.29.2. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.29.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.29.2.2. Empresas brasileiras 
7.29.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.30. Caso ainda haja persistência no empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.31.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.31.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.31.4. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.31.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO: 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a proposta classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme 
previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 68/2023. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.12. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser 
preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.13. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 
8.14. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que: 
8.15.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.15.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.15.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.15.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
8.15.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.15.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
8.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
até 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.17.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo 
8.17.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.18. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.19. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 
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praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 
8.23. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.24. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema da BLL, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em sede de diligência, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.8. Habilitação jurídica: 
9.9. a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem necessárias. 
 

9.2.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo            

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total                                                                     

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais 
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, 

pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
9.2.4 Qualificação Técnica: 

 
a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: b.1.1)
 Nome do contratado e do contratante; 
b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; b.1.3)
 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
b.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
b.1.6) Data do início e término dos serviços; 
b.1.7) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) que o licitante tenha executado 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens 
destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresa privada. Para a comprovação de similaridade de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
demonstrando experiência em execução de serviços considerados como parcelas de maior relevância conforme planilha: 
c.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: c.1.1)
 Nome do contratado e do contratante; 
c.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; c.1.3)
 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
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c.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); c.1.6)
 Data do início e término dos serviços; 
d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico na data prevista para entrega da proposta da contratação, os seguintes 
profissionais: 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 (um) Engenheiro eletricista, 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho, detentores de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços executados, conforme a sua área de atuação profissional, reconhecido(s) pelo CREA e/ou 
CAU e acompanhados de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou 
está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
a.3) Comprovação da experiência mínima com apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificado em nome do licitante devendo possuir características semelhantes ao objeto acompanhado das 
suas respectivas CAO (Certidão de acervo técnico junto ao órgão competente) além de atender aos quantitativos constantes na tabela abaixo: 
 

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL QUANT. UND. 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 20.072,66 m² 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 4.000,00 m² 
EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 3.500,00 m² 
EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA POLIDO ATÉ O 
ESMERIL 

2.000,00 m² 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

500,00 m² 

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO 500,00 m² 
PINTURA COM TINTA EPÓXI 10.000,00 m² 

 
CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL QUANT. UND. 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS - m² 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS - m² 
EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO - m² 
EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA POLIDO ATÉ O 
ESMERIL 

- m² 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

- m² 

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - m² 
PINTURA COM TINTA EPÓXI - m² 

 
e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através: 

e.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do 
domicílio ou sede da licitante; 
e.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, 
em se tratando de sociedade anônima; 
e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, 
contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 
e.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou 
a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços 
sem vínculo empregatício. 
e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
e.2) No decorrer da execução das manutenções e serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 
67, §6º, da Lei n° 14.133/ 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio de 
engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução dos mesmos; 
g) A visita técnica será realizada até o dia 10 de fevereiro de 2024, das 08 às 12 horas, em veículo e custos da empresa. 
g.1) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado. Essa 
declaração deverá ser entregue acompanhada do atestado (juntamente do CAT) que comprove a experiência do responsável técnico acerca do 



Página 10 de 45  

objeto licitado. 
h) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para cumprimento do objeto da licitação. 
i) Declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência (PCD) e reabilitados da previdência Social, 
previsto no artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.9. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico e deverá: 
9.9.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.9.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
9.9.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
9.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.10.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.11. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
9.11.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.12. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.13. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.14. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

 
10 DOS RECURSOS: 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada 
vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
10.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
10.10. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
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instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma do sítio www.licitanet.com.br, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a 
sistema de processo eletrônico para esse fim ou por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO: 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 
direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual e no termo de referência. 
15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, 
desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos 
a pagar. 
16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 
14.133/21. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
17. DO REAJUSTE: 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

 
18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
20. DO PAGAMENTO: 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o licitante/adjudicatário que: 
21.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
21.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
21.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 
21.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
21.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
21.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
21.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
21.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
21.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
21.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração 
21.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
21.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
21.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
21.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
21.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
21.3.1. advertência; 
21.3.2. multa; 
21.3.3. impedimento de licitar e contratar; 
21.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
21.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
21.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
21.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
21.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
21.5. A sanção prevista na cláusula 21.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na cláusula 21.1.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
21.6. A sanção prevista na cláusula 21.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 21, deste edital. 
21.7. A sanção prevista na cláusula 21.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.2, 21.1.3, 
21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 21.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. A sanção prevista na cláusula 21.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.8, 21.1.9, 
21.1.10, 21.1.11 e 21.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 21.1.7, que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 21.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
21.9. As sanções previstas nas cláusulas 21.3.1, 21.3.3 e 21.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na cláusula 21.3.2. 
21.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
21.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
21.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
21.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Termo de Referência. 
21.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
21.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos 
21.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
21.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

21.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 
21.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados 
à Administração Pública municipal. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação 
na Lei 14.133 de 2021. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licita.santaluz@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 
Setor de Licitações, no endereço Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
22.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, exclusivamente pelo endereço eletrônico ou pelo e-mail licita.santaluz@gmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no Setor de Licitações, no endereço Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
22.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail licita.santaluz@gmail.com, ou por 
petição dirigida ou protocolada no Setor de Licitações, no endereço Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 
22.9. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
22.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://www.santaluz.ba.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880- 000, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
23.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço. 
23.12.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
23.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 
23.12.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
23.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

23.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007. 
23.12.8. ANEXO VIII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 
14.133/2021). 
23.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Santaluz/BA, 31 de janeiro de 2025. 

 
 
 

   

JOILSON GARCIA DA MOTA. 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria Municipal nº 009 de 02/01/2025 

ISAAC SANTOS BARCELAR. 
Secretário Municipal de saúde 

Portaria Municipal nº 003 de 02/01/2025 
 

  _   _ 
MARIANE DE SOUSA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria Municipal nº 002 de 02/01/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saúde, Serviço Social, Educação, Esporte e Administração. 
 

1 - DO OBJETO  
1.1 l Contratação de empresa especializada para, sob demanda, prestar serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção dos prédios públicos, 
com fornecimento de peças, materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra, sem regime de dedicação exclusiva, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, e nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção 
Civil-SINAPI e na tabela ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe (Brasil). 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal n. 068/2023. 
1.3 A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua superveniência, porém será 
encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 
1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 
 

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  
2.1 Diante da solicitação das secretárias do município a qual cada uma encaminhou listas dos prédios a serem realizada a manutenção, porém não 
possuem histórico adequado de registros de plano de manutenção preventiva e nem corretiva, o que acarreta elevado custo da manutenção corretiva 
e emergencial - agravado pelas distâncias entre a sede do município a zona rural acarretando as condições das estradas e restrições logísticas. O 
investimento será realizado de maneira sustentável, respeitando o equilíbrio orçamentário e as previsões do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
2.2 A contratação pretendida consiste na referência do Estudo Técnico Preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de 
evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei n. 14.133/2021. 
2.3 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de pregão eletrônico por registro de preço, na sua forma eletrônica, com critério 
de julgamento por maior desconto, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. Ainda a opção da modalidade 
escolhida ainda consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse 
modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa à consecução do interesse 
público. 
2.4 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço unitário. 
2.5 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, por seu baixo grau de complexidade e os padrões de 
desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais, enquadrando-se nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
2.6 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 
2.7 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um 
Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 
2.8 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a 
experiência da empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado. 
Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da(s) certidão(ões) e/ou atestado(s): 
□ Nome do contratado e do contratante; 

□ Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
□ Localização e data da realização da obra; 

□ Serviços executados e quantitativos; 
2.9 Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo 

CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado. 
2.10 Vínculo empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que participará da condução dos serviços 
contratados. 
a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de 
Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, 
ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada da anuência deste; 

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 
Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 
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c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 
2.11 Das obrigações da contratada: 
2.11.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano 
ocorrido em decorrência da má realização destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade 
lhe seja imputável; 
2.11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 
2.11.3 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato; 
2.11.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, 
greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
2.11.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e, por este motivo, for rejeitado pela 
fiscalização do CONTRATANTE; 
2.11.6 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 
2.11.7 Respeitar os prazos; 
2.11.8 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 
2.11.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 
2.11.10 Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer licença e/ou autorização, presente no local da 
manutenção e que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras e contratos; 
2.11.11 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto; 
2.11.12 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais; 
2.11.13 Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de acidente de trabalho, eximindo a 
CONTRATANTE de qualquer ônus; 
2.11.14 Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período de execução do objeto; 
2.11.15 Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção de medição; bem como a respectiva CNO; 
2.11.16 Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive Normas de 
Concessionárias de Serviços Públicos; 
2.11.17 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados, de forma que a manutenção seja concluída de acordo com as 
especificações; 
2.11.18 Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao 
objeto e assinar, em nome da empresa CONTRATADA, instruções técnicas e planilhas de medição; 
2.11.19 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as condições de segurança, higiene, medicina e meio 
ambiente do trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme; 
2.11.20 Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados e demais disposições contratuais, bem como reparos e 
correções, com desembolso pela CONTRATADA; 
2.11.21 Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos dias de prestação dos serviços, o qual será 
responsável pela supervisão e acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto; 
2.11.22 Fornece as alterações, com todas as modificações executadas relativas aos serviços aprovados, para concretizar o Termo de 
Recebimento Definitivo da manutenção; 
2.11.23 Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais emitidas pelos órgãos competentes; 

 
2.11.24 Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, mantendo-o devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja de fácil acesso para a 
fiscalização; 

2.11.25 As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de observância obrigatória por parte da empresa 
vencedora, bem como as demais leis e normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção e 
seus desdobramentos; 
2.11.26 A Prefeitura Municipal de Santaluz-BA poderá a critério de seu corpo técnico, determinar a paralisação das manutenções e/ou serviço, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela empresa 
vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho; 
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2.11.27 Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências: 
2.11.27.1 A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a contratação, o Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico 
das manutenções dos prédios; planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviços; a relação, as precedências e a 
duração das atividades; a metodologia construtiva e índice de documentos, então apenas após a apresentação será assinada a Ordem de 
Serviço autorizando o início das manutenções; 
2.11.27.2 Também deverá conter o cronograma físico financeiro detalhado da manutenção com extensão em .mpp. (Microsoft Office Project, ou similar); 
2.11.28 A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos materiais e serviços aplicados na execução das 
manutenções em questão, atendendo ao recomendado nas Normas Brasileiras, além das normas ambientais vigentes e as exigências de contrato, 
inclusive executando ensaios referentes às manutenções e serviços, a fim de comprovar ou confirmar tal qualidade, a critério da Fiscalização; 
2.11.29 A Contratada deverá efetuar permanentemente a manutenções e serviços de controle tecnológico dos materiais, componentes, processos 
e equipamentos, bem como da qualidade das manutenções e serviços executados, através de empresa especializada, a ser aprovada pela 
Fiscalização; 
2.11.30 As manutenções ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Santaluz-BA, sem implicar alterações do prazo contratual; 
2.11.31 Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da medição seguinte, sob a pena sofrer as sanções 
previstas no contrato; 
2.11.32 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e 
serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte; 
2.11.33 Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas/memorial descritivo, deverão ser realizados 
por empresas especializadas e credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as quais deverão, previamente, ser aprovadas pela Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Santaluz-BA. Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão a cargo exclusivo da Contratada, estando os custos incluídos nos 
preços propostos para as respectivas manutenções, sendo que a não realização dos mesmos, quando necessários ou solicitados pela 
Fiscalização, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição das manutenções e serviços correspondentes até a sua 
regularização. 
2.11.34 A Contratada deverá contar em seu corpo técnico, responsável por garantir a aplicação das normas de segurança durante todas as fases da 
execução das manutenções. Este profissional deverá estar presente no local de trabalho sempre que necessário para assegurar a conformidade 
com as legislações vigentes e a prevenção de acidentes. 
2.12 Das obrigações da contratante: 
2.12.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 
2.12.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
2.12.3 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais 
e administrativos do Município de Santaluz-BA, veiculado no site oficial; 
2.12.4 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; 
2.12.5 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato; 
2.12.6 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças e instruções complementares, 
indispensáveis para a execução do objeto; 
2.12.7 Fiscalizar a execução das manutenções, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim de determinar a regularização de serviços 
previamente executados em desacordo ao aprovado, bem como submeter a autoridade competente, ações que ultrapassarem a sua competência; 
2.12.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de início; 
2.12.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações 
das manutenções executadas, demonstrando quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da 
CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE; 

2.12.10 Fiscalizar o andamento das manutenções e serviços enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais definidos no 
Cronograma Físico-Financeiro de cada ordem de serviço de manutenção, podendo ser readequado, conforme a necessidade do Município, no decorrer 
do contrato. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A definição das quantidades a serem contratadas foi obtida através do levantamento dos edifícios e logradouros da Prefeitura Municipal de Santaluz 
Bahia que eventualmente poderão necessitar destes serviços contratados no momento segue em anexo 03. O levantamento foi realizado por 
amostragem, escolha de um prédio por secretaria resultando no valor médio por metro quadrado construído; esse método foi escolhido pois a uma 
grande quantidade de prédios no município, e não há funcionários suficiente para realizar o levantamento individual, além de serem serviços que são 
variáveis e de acordo a demanda e o problema futuro. O resultado desse levantamento desses edifícios é a relação que segue no (anexo 01). 
3.2 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 12.603.197,30 (doze milhões seiscentos e três mil, cento e noventa e sete reais e 
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trinta centavos). 
 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
4.1 Para a execução do objeto, o mercado dispõe de empresas especializadas em realizar manutenções em prédios e edificações, visando a 
facilidade de contratação de mão de obra, bem como, disponibilidade de material. A razão desta escolha justifica-se, principalmente, pelo quadro 
limitado de funcionários no município e ainda pela falta de mão de obra qualificada para realizar os devidos serviços. 
4.2 A planilha orçamentária de referência será elaborada conforme levantamento de quantitativos no Memorial de Cálculo, sendo que as unidades 
dimensionais e preços serão obtidas conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa 
Econômica Federal – SINAPI, ORSE. 

 

5 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
5.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localização (povoados e na sede do município de Santaluz-Ba, conforme anexo 01); 
b) período de trabalho quando surge a demanda: será de segunda a sexta feira com horário de 8 horas diárias; 
c) Os trabalhos serão realizados de acordo a demanda de cada secretária. 

5.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem 
prestados. 

 

6 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
6.1 O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em serviços comuns de manutenção nos povoados 
e na sede do município de Santaluz-Ba, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme condições e especificações 
constantes nos documentos anexos. As descrições detalhadas das soluções estão previstas nos documentos em anexos. 

 

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária anexada de acordo a cada secretária. 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
8.1 O prazo da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência, caso cumpra os requisitos do artigo 107, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
9.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade 
e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 
9.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
9.2.1 Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
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e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

 
9.2.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais 
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
9.2.4 Qualificação Técnica: 
a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: b.1.1)
 Nome do contratado e do contratante; 
b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; b.1.3)
 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
b.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
b.1.6) Data do início e término dos serviços; 
b.1.7) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) que o licitante tenha executado 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens 
destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresa privada. Para a comprovação de similaridade de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
demonstrando experiência em execução de serviços considerados como parcelas de maior relevância conforme planilha: 
c.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: c.1.1)
 Nome do contratado e do contratante; 
c.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; c.1.3)
 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
c.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); c.1.6)
 Data do início e término dos serviços; 
 

d)Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico na data prevista para entrega da proposta da contratação, os seguintes 
profissionais: 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 (um) Engenheiro eletricista, 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho, detentores de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços executados, conforme a sua área de atuação profissional, reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU 
e acompanhados de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou 
está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

a.3) Comprovação da experiência mínima com apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificado em nome do licitante devendo possuir características semelhantes ao objeto acompanhado das 
suas respectivas CAO (Certidão de acervo técnico junto ao órgão competente) além de atender aos quantitativos constantes na tabela abaixo: 

 

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL QUANT. UND. 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 20.072,66 m² 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 4.000,00 m² 
EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 3.500,00 m² 
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EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA POLIDO ATÉ O 
ESMERIL 

2.000,00 m² 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

500,00 m² 

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO 500,00 m² 
PINTURA COM TINTA EPÓXI 10.000,00 m² 

 
 
 

CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL QUANT. UND. 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS - m² 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS - m² 
EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO - m² 
EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA POLIDO ATÉ O 
ESMERIL 

- m² 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

- m² 

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - m² 
PINTURA COM TINTA EPÓXI - m² 

 

e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através: 
e.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do 
domicílio ou sede da licitante; 
e.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, 
em se tratando de sociedade anônima; 
e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, 
contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 
e.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou 
a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços 
sem vínculo empregatício. 
e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
e.2) No decorrer da execução das manutenções e serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 
67, §6º, da Lei n° 14.133/ 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio de 
engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução dos mesmos; 
g) A visita técnica será realizada no dia 10 de fevereiro de 2025, das 08 às 12 horas, em veículo e custos da empresa. 
g.1) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado. Essa 
declaração deverá ser entregue acompanhada do atestado (juntamente do CAT) que comprove a experiência do responsável técnico acerca do 
objeto licitado. 
h) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para cumprimento do objeto da licitação. 
i) Declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência (PCD) e reabilitados da previdência Social, 
previsto no artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 
 

10 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
10.1 A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de 
referência, 
10.2 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço unitário. 
10.3 DA GARANTIA DA PROPOSTA 
10.3.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação. 
10.4 DA GARANTIA DO CONTRATO 
10.4.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, 
conforme regras previstas no contrato. 

 

11 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxx, matricula xxxx dessa Administração, ou pelo 
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações pertinentes a essa atribuição, 
nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
11.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
11.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em um prazo de até 30 (trinta) dias, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
11.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em um prazo de até 30 (trinta) dias antes, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
11.12 O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidia ́-ló com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
11.14 O gestor do contrato, será o servidor Tony Felix Andrade, matrícula 9392, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei n. 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
11.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 
representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 
11.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
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representá-lo na execução do contrato. 
 

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

12.1 O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 
12.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 
12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 
12.5 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
12.5.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 
cumprimento das obrigações assumidas. 
12.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
12.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
12.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
12.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
12.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada 
no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
13.1.1 executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
13.1.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
13.1.3 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
13.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 
13.1.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os 
quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 
13.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
13.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, quando for o caso; 
13.1.8 Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
13.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 
13.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
13.2 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
13.3 As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
14.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e 
do Termo de Referência; 
14.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
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14.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
14.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
14.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

15 - DA GARANTIA DO SERVIÇO  
15.1 Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990). 
15.2 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá 
ser exercitado o ônus, a cargo do contratante. 
15.3 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
16.1 Não será admitida a subcontratação. 

 

17 – DA ANÁLISE DE RISCO  
17.1 Fase de Análise: Planejamento da contratação 
17.1.1 Riscos referente a fase de análise escolhida: 

Risco 01: Planejamento deficiente 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): O prejuízo quanto ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Desenvolver e monitorar um cronograma detalhado da obra. Secretaria de Infraestrutura 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Revisão e ajuste do cronograma, realocação de recursos. Secretaria de Infraestrutura 

 
Risco 02: Falha na qualidade 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Contratação de mão de obra desqualificada, gerando qualidade insatisfatória da obra que pode resultar em falhas estruturais e 
problemas futuros, ocasionando a insatisfação dos usuários 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Realizar inspeções regulares e controle de qualidade rigoroso 
durante a obra 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reparação e ajustes necessários Empresa contratada 

 
 

Risco 03: Aumento de Custos 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Sobrecarga do orçamento, possível falta de fundos para finalizar a amnutenção. 

 

 
 

Responsável: Ação(ões) Preventiva(s): 
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Estimativa de custo precisa e reserva de contingência 
adequada. 

Secretaria de Finanças/Contabilidade 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Revisão 
adicional. 

do orçamento, busca de financiamento Secretaria de Finanças/Contabilidade 

 
 

Risco 04: Problemas regulatórios 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): A empresa contratada pode enfrentar problemas regulatórios, atrasando a obra. 

 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Verificação de todas as licenças e conformidades regulatórias antes do 
início da obra 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Busca de aconselhamento jurídico, solução de não conformidades PROJUR 

 
 

17.2 Fase de Análise: Gestão do objeto 

 
17.2.1 Riscos referentes a fase de análise escolhida: 

 
Risco 01: Atraso na contratação 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Atraso na realização dos serviços propostos. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Fiscalizar o contrato e prazo de execução dos serviços propostos. Secretaria de Infraestrutura 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Recessão contratual e reinicio do processo licitatório Setor de Licitação 

 
Risco 02: Aquisição com preço acima de média do mercado 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Danos ao erário 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Avaliação de Composição dos preços unitários propostos, incluindo 
composição de BDI e encargos sociais incidentes sobre mão de obra. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Utilizar sempre os preços dos Bancos de dados do Governo – 
(SINAPI/SICRO/ORSE) etc. avaliar todas as cotações, caso existam e 
fazer devidos comparativos, para que os preços unitários reflitam a 
realidade de forma a resguardar a administração pública 
contratações que causem prejuízo ao Erário. 

Secretaria de Infraestrutura 

 
Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
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Impacto: Baixo Médio Alto 
 

Dano(s): CONTRATADA se recusar a prestar os serviços propostos, implicando em atrasos na realização da obra 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro Setor de Finanças/Contabilidade 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reservar os recursos com antecedência Setor de Finanças/Contabilidade 

 
 

Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Prejuízo ao Erário. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaboração do PROJETO BÁSICO e Especificações técnicas 
adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização dos serviços 
executados. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Sanções e penalidades previstas no Contrato Setor de Licitações/Procuradoria 

 
17.3 Fase de Análise: execução do objeto 

 
17.3.1 Riscos referentes a fase de análise escolhida: 

 
Risco 01: Problemas na segurança do trabalho 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Acidentes de trabalho podem ocorrer durante a obra. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Implementação e monitoramento de práticas rigorosas de segurança do 
trabalho. 

Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Investigação do incidente, cuidados médicos, revisão das práticas de 
segurança. 

Empresa contratada 

 
 

Risco 02: Falta de mão-de-obra qualificada 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): A falta de mão de obra qualificada pode atrasar a obra e afetar a qualidade do produto final. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Garantia da disponibilidade de mão de obra qualificada, treinamento se 
necessário. 

Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Contratação de novos trabalhadores ou empresas, treinamento 
adicional. 

Secretaria de Infraestrutura 
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Risco 03: Interrupções devido a condições climáticas 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Condições climáticas adversas podem causar atrasos na obra. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Incluir considerações sobre o clima no cronograma do projeto, ter 
planos de contingência. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Ajuste do cronograma, proteção da obra contra danos. Empresa contratada 

 
Risco 04: Falha na entrega de materiais 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Atrasos ou falhas na entrega de materiais podem atrasar a obra. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Gestão de perto das relações com os fornecedores e ter alternativas 
disponíveis. 

Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Busca de novos fornecedores, ajuste do cronograma. Empresa contratada/Secretaria de 

Infraestrutura 
 

Risco 05: Problemas de infraestrutura local 

 
Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Problemas com a infraestrutura local, como estradas ou serviços públicos, podem atrasar a obra e elevar os custos. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Avaliação da infraestrutura local antes do início do projeto e 
planejamento adequado. 

Secretaria 
contratada 

de Infraestrutura/ Empresa 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Coordenação com as autoridades locais para resolver problemas de 
infraestrutura. 

Secretaria 
contratada 

de Infraestrutura/ Empresa 

 
 

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O Município de Santaluz-BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se estes não estiverem de acordo com as 
especificações contidas neste Termo de referência. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 068/2023. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais 
privilegiado que outro possa ser. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias à prestação dos 
serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e 
concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
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Santaluz-BA, janeiro de 2025. 
 
 
 
 

   

JOILSON GARCIA DA MOTA. 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Portaria Municipal nº 009 de 02/01/2025 

ISAAC SANTOS BARCELAR. 
Secretário Municipal de saúde 

Portaria Municipal nº 003 de 02/01/2025 
 
 

  _   _ 
MARIANE DE SOUSA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria Municipal nº 002 de 02/01/2025 

LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria Municipal nº 004 de 02/01/2025 
 
 

  _   _ 
MARLI NUNES LIMA 

Secretária Municipal de Educação Portaria 
Municipal nº 002 de 02/01/2025 

JOEL DE OLIVEIRA RIOS NETO 
Secretário Municipal de Esporte e Juventude 

Portaria Municipal nº 012 de 02/01/2025 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
 

ITEM LOTE 1 - DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
MARCA 

/ FAB 
VALOR TOTAL VALOR 

DESCONTO 
1       

2       

3       
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

Cidade,  de  de 2025. 
 
 
 

  _ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 

OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 009/2025) 
 

ATA Nº XXX/2025 
 
 

O Município de Santaluz/BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.807.870/0001-19, NESTE Ato representada pelo(a) Prefeito(a), Sr(a). Arismário Barbosa Junior, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 
n° 016.549.665-76 e portador do RG n° 1148395733 SSP/BA, acompanhado pelo(a) Secretário 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX, ou considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 009/2025, 
Processo Administrativo nº 009/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA, SOB 
DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA INERENTES À MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, E NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI E NA TABELA ORSE - ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE (BRASIL)., especificado(s) na planilha descritiva do Termo de 
Referência (Anexo I) do edital de Pregão Eletrônico nº 009/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
(Planilha) 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado 
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o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 

4. VALIDADE DA ATA: 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

 
 
 
 
 

6. DAS PENALIDADES: 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do fornecedor, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
 
 
 
 
 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura  

Secretaria Municipal de Assistência Social  

Secretaria Municipal de Educação  

Secretaria Municipal de saúde 

Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
 
 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 

 
 
 

Santaluz/BA,  de  de 2025. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 
ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

  _ 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 009/2025) 
 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, e a Empresa XXXXXXXXXX. 
 

CONTRATO Nº XXXX/2025 
 
 

O Município de Santaluz/BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.807.870/0001-19, NESTE Ato representada pelo(a) Prefeito(a), Sr(a). Arismário Barbosa Junior, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 
n° 016.549.665-76 e portador do RG n° 1148395733 SSP/BA, acompanhado pelo(a) Secretário 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ou considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 003/2025, Processo Administrativo nº 009/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREC ̧O PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA INERENTES À MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NA FORMA 
ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL-SINAPI E NA TABELA ORSE - ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE (BRASIL)., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais 
anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
Planilha: 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV): 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados são aqueles previstos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: 
CAMILLA DE JESUS PEREIRA, Matrícula nº. 6910, Secretaria de Saúde; 
LUDIMILLA SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº. 9254, Secretaria de Assistência Social; dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 
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designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 
do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
5.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
5.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
5.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual 
5.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
5.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
5.14. Os gestores do contrato, serão os servidores: 
JACKSON DA SILVA AVELINO, Matrícula nº. 488, da Secretaria de Saúde; 
MAICON DA SILVA NASCIMENTO, Matrícula nº. 7713, das Secretarias de Administração, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente, Serviços Públicos, 
Esporte, Lazer e Juventude e Gabinete do Prefeito; com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente: 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; IV - 
Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; VI - Decidir 
provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
5.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá- lo perante 
essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 
5.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do 
bem para representá-lo na execução do contrato. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO: 
6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (....................). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação). 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que o Contratado: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
DO RECEBIMENTO: 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 
7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis, quando for o caso. 
7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
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Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto 
ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
DA LIQUIDAÇÃO: 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma 
desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação. 
DO PRAZO DE PAGAMENTO: 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior. 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 
7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.21.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996; 
7.21.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro 
de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
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7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 
legislação pertinente. 
7.21.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE: 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
         /        /               . 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO: 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo 
de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
10.2. Constituem obrigações da CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às 
especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada. 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo de (07) (dias), o produto com avarias ou defeitos; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
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prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSILA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
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do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 
12.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 
13.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES: 
14.1. É vedado ao CONTRATADO: 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santaluz/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Santaluz/BA,  de  _  de 2025. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 
REPRESENTANTE – ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 EMPRESA:REPRESENTANTE – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1-    
 

2-    
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025  

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025  

TIPO – MAIOR DESCONTO GLOBAL 

 
 
 

  _ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no (a)   

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as 

condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
 

Cidade,  de  de 2025. 
 
 
 
 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 MODALIDADE – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 TIPO – MAIOR 

DESCONTO GLOBAL 

 
 
 
 
 

   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no (a)   

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI 
Nº 11.488, DE 2007. 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 MODALIDADE – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 TIPO – MAIOR 

DESCONTO GLOBAL 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 

SANTALUZ/BA, marcado para às 09:00 horas do dia XX/XX/2025, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 

  , com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 
68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 MODALIDADE – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 TIPO – MAIOR 

DESCONTO GLOBAL 

 
 
 
 

A signatária  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu responsável legal 

  , portador da Carteira de Identidade nº  _ e CPF nº  _, declara par aos devidos fins do 

disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 

Sim ( ) Não ( ) 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
(art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 MODALIDADE – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 TIPO – MAIOR 

DESCONTO GLOBAL 

 
 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu responsável legal 

  , portador da Carteira de Identidade nº  _ e CPF nº  _, declara par aos devidos fins do 

disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 

  _ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



ANEXO 1 

 

 

 

 
 

PREDIOS PÚBLICOS 

Nº UNIDADES DA SECRETÁRIA DE SAÚDE LOGRADOURO ÁREA M² 
CUSTO DE MANUTENÇÃO POR M² CONSTRUÍDO 

ANUAL CUSTO TOTAL 

1 CAM CENTRO DE ATENDIMENTO A MULHER RUA PEDRO EVANGELISTA (SEDE) 504,42 R$ 446,28 R$ 225.112,56 
2 CEMES CENTRO DE ESPECIALIDADE MEDICAS DE SANTALUZ RUA LOMANTO JUNIOR (SEDE) 2.347,00 R$ 446,28 R$ 1.047.419,16 
3 CENTRAL DE REGULAÇÃO DE SANTALUZ PRAÇA DO TANQUE GRANDE (SEDE) 199,75 R$ 446,28 R$ 89.144,43 
4 HOSPITAL MUNICIPAL PETRONILHO EVANGELISTA DOS SANTOS RUA 24 DE OUTUBRO N° 191 (SEDE) 1.144,03 R$ 446,28 R$ 510.557,71 
5 POSTO DE SAÚDE DE FERREIROS POVOADO DE FERREIROS 143,95 R$ 446,28 R$ 64.242,01 
6 POSTO DE SAÚDE DE SITIO NOVO POVOADO DE SITIO NOVO 118,82 R$ 446,28 R$ 53.026,99 
7 SAMU SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA USA RUA RIO BRANCO (SEDE) 136,87 R$ 446,28 R$ 61.082,34 
8 SAMU SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA USB RUA RIO BRANCO (SEDE) 136,87 R$ 446,28 R$ 61.082,34 
9 SERVIÇO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA PRAÇA CEL. JOSE LEITÃO (SEDE) 179,17 R$ 446,28 R$ 79.959,99 
10 UBS DE SANTALUZ RUA 24 DE OUTUBRO (SEDE) 248,44 R$ 446,28 R$ 110.873,80 
11 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DO MORRO DOS LOPES AV. WALDIR PIRES (SEDE) 275,02 R$ 446,28 R$ 122.735,93 
12 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA JORGE VILAS BOAS BA. 120 297,24 R$ 446,28 R$ 132.652,27 
13 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA SÃO PEDRO PRAÇA MARIANA BARBOSA 142,97 R$ 446,28 R$ 63.804,65 
14 POSTO DE SAÚDE BOA ESPERANÇA POVOADO BOA ESPERANÇA 107,69 R$ 446,28 R$ 48.059,89 
15 POSTO DE SAÚDE CALUMBI POVOADO CALUMBI 143,95 R$ 446,28 R$ 64.242,01 
16 POSTO DE SAÚDE DE CASAS VELHAS POVOADO DE CASAS VELHAS 143,95 R$ 446,28 R$ 64.242,01 
17 POSTO DE SAÚDE DO ROSE POVOADO DO ROSE 185,89 R$ 446,28 R$ 82.958,99 
18 POSTO DE SAÚDE DE LAGOA ESCURA POVOADO DE LAGOA ESCURA 195,01 R$ 446,28 R$ 87.029,06 
19 POSTO DE SAÚDE DE LIMEIRA POVOADO DE LIMEIRA 143,95 R$ 446,28 R$ 64.242,01 
20 POSTO DE SAÚDE DE NOVA CAMPINA POVOADO DE NOVA CAMPINA 133,33 R$ 446,28 R$ 59.502,51 
21 POSTO DE SAÚDE DE QUEBRADAS POVOADO DE QUEBRADAS 78,63 R$ 446,28 R$ 35.091,00 
22 POSTO DE SAÚDE DE VARZEA DAS PEDRINHAS POVOADO DE VARZEA DA PEDRINHA 124,38 R$ 446,28 R$ 55.508,31 
23 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE BARREIRINHO POVOADO DE BARREIRINHO 289,74 R$ 446,28 R$ 129.305,17 
24 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE MUCAMBINHO POVOADO DE MUCAMBINHO 297,24 R$ 446,28 R$ 132.652,27 
25 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE PEREIRA DISTRITO DE PEREIRA 144,83 R$ 446,28 R$ 64.634,73 
26 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE SERRA BRANCA POVOADO DE SERRA BRANCA 376,08 R$ 446,28 R$ 167.836,98 
27 UNIDADE DE FAMILIA DE SISALANDIA POVOADO DE SISALANDIA 189,75 R$ 446,28 R$ 84.681,63 
28 UNIDADE HOSPITALAR DE PRONTO ATENDIMENTO DISTRITO PEREIRA DISTRITO DE PEREIRA 361,85 R$ 446,28 R$ 161.486,42 
29 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE VARZEA DA PEDRA DISTRITO DE VARZEA DA PEDRA 189,75 R$ 446,28 R$ 84.681,63 
30 SECRETARIA DE SAÚDE CENTRO 201,49 R$ 446,28 R$ 89.920,96 

 9182,06   

TOTAL R$ 4.007.848,78 
 UNIDADES DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO LOGRADOURO ÁREA M² CUSTO DE MANUTENÇÃO CUSTO TOTAL 

1 VIEP CENTRO 141,68 R$ 573,21 R$ 81.212,39 
2 DETAF CENTRO 222,96 R$ 573,21 R$ 127.802,90 
3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRO 253,58 R$ 573,21 R$ 145.354,59 
4 GABINETE DO PREFEITO CENTRO 225,98 R$ 573,21 R$ 129.534,00 
5 DEPÓSITO CENTRO 380 R$ 573,21 R$ 217.819,80 

   1224,2   

TOTAL R$ 483.903,88 
 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO LOGRADOURO ÁREA M² CUSTO DE MANUTENÇÃO CUSTO TOTAL 

1 ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LUIS DOS SANTOS POVOADO DE LAMEIRO 176,07 R$ 304,84 R$ 53.673,18 
2 ESCOLA MUNICIPAL SAGRADA FAMILIA POVOADO ALGODÕES 271,54 R$ 304,84 R$ 82.776,25 
3 ESCOLA MUNICIPAL JEOVAN BANDEIRA DISTRITO DE PEREIRA 1093,68 R$ 304,84 R$ 333.397,41 
4 ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ALVARES CABRAL POVOADO DE BARREIRINHO 151,78 R$ 304,84 R$ 46.268,62 
5 ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II POVOADO DE LAGEDINHO 58,9 R$ 304,84 R$ 17.955,08 
6 ESCOLA MUNICIPAL PEDRO JUVELINO DA SILVA POVOADO DE LIMEIRA 876,98 R$ 304,84 R$ 267.338,58 
7 ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CONSELHEIRO POVOADO DE MUCAMBINHO 333,23 R$ 304,84 R$ 101.581,83 
8 ESCOLA MUNICIPAL ARAQUÃ POVOADO DE RIO DO PEIXE 164,44 R$ 304,84 R$ 50.127,89 
9 ESCOLA MUNICIPAL 10 DE JULHO POVOADO DO ROSE 204,8 R$ 304,84 R$ 62.431,23 
10 ESCOLA MUNICIPAL ALEXANDRE BALDOINO POVOADO DE RUA DA PALHA 86 R$ 304,84 R$ 26.216,24 
11 ESCOLA MUNICIPAL ELESBÃO BARRETO POVOADO DE VARZEA DA PEDRA 1093,68 R$ 304,84 R$ 333.397,41 
12 ESCOLA MUNICIPAL SOSSEGO POVOADO DE FERREIROS 236,43 R$ 304,84 R$ 72.073,32 
13 ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO MIRANDA POVOADO DE MIRANDA 397,34 R$ 304,84 R$ 121.125,13 
14 ESCOLA MUNICIPAL AGRIVOLA POVOADO DE VARGEM FUNDA 176,62 R$ 304,84 R$ 53.840,84 
15 ESCOLA MUNICIPAL NOVA GERAÇÃO POVOADO DE ANTÔNIO CONSELHEIRO 144,4 R$ 304,84 R$ 44.018,90 
16 CRECHE SERRA BRANCA POVOADO DE SERRA BRANCA 129,53 R$ 304,84 R$ 39.485,93 
17 ESCOLA MUNICIPAL BOA ESPERANÇA POVOADO DE BOA ESPERANÇA 169,72 R$ 304,84 R$ 51.737,44 
18 ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE FERREIRA POVOADO DE CALUMBI 147,6 R$ 304,84 R$ 44.994,38 
19 ESCOLA MUNICIPAL DOS ANJOS POVOADO DE ANJOS 134,3 R$ 304,84 R$ 40.940,01 
20 ESCOLA MUNICIPAL SENHORA SANTANA POVOADO DE LAGOA DAS CABRAS 205,15 R$ 304,84 R$ 62.537,93 
21 ESCOLA MUNICIPAL SENHORINHA ABREU POVOADO DE QUEBRADAS 191,51 R$ 304,84 R$ 58.379,91 
22 ESCOLA MUNICIPAL PEDRO DO VALE IRMÃO AV. ROSENDO LOPES (SEDE) 553,16 R$ 304,84 R$ 168.625,29 
23 ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ DULCE BAIRRO JK (SEDE) 1129,34 R$ 304,84 R$ 344.268,01 
24 ESCOLA MUNICIPAL LUIS DOS SANTOS MORRO DOS LOPES (SEDE) 536,41 R$ 304,84 R$ 163.519,22 
25 ESCOLA MUNICIPAL AÇUDE TAPERA AÇUDE TAPERA (SEDE) 202,36 R$ 304,84 R$ 61.687,42 
26 CENTRO EDUCACIONAL NILTON OLIVEIRA SANTOS (CENOS) RUA GETÚLIO VARGAS (SDE) 5263,87 R$ 304,84 R$ 1.604.638,13 
27 ESCOLA MUNICIPAL ADEMAR LIMA POVOADO DE NOVA CAMPINA 278,19 R$ 304,84 R$ 84.803,44 
28 CENTRO EDUCACIONAL NICANOR TIBRUCIO DOS REIS (CENTIR) DISTRITO DE PEREIRA 861,92 R$ 304,84 R$ 262.747,69 
29 CRECHE DR.OTTO ALENCAR PRAÇA DO SABER (SEDE) 697 R$ 304,84 R$ 212.473,48 
30 CRECHE IRMÃ DULCE BAIRRO JK (SEDE) 1012,1 R$ 304,84 R$ 308.528,56 
31 CRECHE MORRO DOS LOPES MORRO DOS LOPES (SEDE) 350,38 R$ 304,84 R$ 106.809,84 
32 ESCOLA MUNICIPAL DUCELITA BAHIA DE ARAÚJO AV.GETÚLIO VARGAS (SEDE) 2112,18 R$ 304,84 R$ 643.876,95 
33 ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ARMANDO CORREIA POVOADO DE SISALANDIA 582,69 R$ 304,84 R$ 177.627,22 
34 ESCOLA MUNICIPAL MARIA QUITÉRIA POVOADO DE QUIXABA 163,47 R$ 304,84 R$ 49.832,19 
35 ESCOLA MUNICIPAL SENHOR DO BONFIM POVOADO DE SERRA BRANCA 1010,74 R$ 304,84 R$ 308.113,98 
36 ESCOLA MUNICIPAL TARCILINA BORGES DE BARROS RUA PEDRO EVANGELISTA (SEDE) 837,46 R$ 304,84 R$ 255.291,31 
37 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CENTRO 257,18 R$ 304,84 R$ 78.398,75 
38 BIBLIOTECA CENTRO 289,74 R$ 304,84 R$ 88.324,34 
40 DEPOSITO DULCELITA CENTRO 80,6 R$ 304,84 R$ 24.570,10 

   22662,49   

TOTAL R$ 6.908.433,45 
 UNIDADES DA SECRETÁRIA DE SERVIÇO SOCIAL LOGRADOURO ÁREA M² CUSTO DE MANUTENÇÃO CUSTO TOTAL 

1 CRAS SERRA BRANCA POVOADO DE SERRA BRANCA 225 R$ 573,21 R$ 128.972,25 
2 INSTITUTO MAUÁ CENTRO 200 R$ 573,21 R$ 114.642,00 
3 CAL CENTRO 100 R$ 573,21 R$ 57.321,00 
4 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA CENTRO 200 R$ 573,21 R$ 114.642,00 
5 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO 267,56 R$ 573,21 R$ 153.368,07 
6 MELHOR IDADE CENTRO 40 R$ 573,21 R$ 22.928,40 
7 DEFESA CIVIL CENTRO 200 R$ 573,21 R$ 114.642,00 

   1232,56   

TOTAL R$ 706.515,72 

 
 UNIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA LOGRADOURO ÁREA M² CUSTO DE MANUTENÇÃO CUSTO TOTAL 

1 SECRETÁRIA  DE INFRAESTRUTURA SEDE 267,56 R$ 573,21 R$ 153.368,07 
TOTAL R$ 153.368,07 

 
 UNIDADES DA SECRETÁRIA DE ESPORTE LOGRADOURO ÁREA M² CUSTO DE MANUTENÇÃO CUSTO TOTAL 

1 ESTADIO DE FUTEBOL SEDE 32340 R$ 10,61 R$ 343.127,40 
TOTAL R$ 343.127,40 

66.908,87 
TOTAL GERAL R$ 12.603.197,30 

CUSTO POR M² 



ANEXO 2 
 

 

Nº Órgão/Entidade Licitação Descrição Modalidade FONTE 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 

 
Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios 

 
 
 
 

Pregão 
Eletrônico nº 

017/2023 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados de 

manutenção predial com fornecimento de postos de serviços, 
materiais e serviços sob demanda, visando garantir a 

segurança e a boa condição de uso das edificações e ainda 
prover as adaptações de ambientes necessárias ao melhor 

aproveitamento das edificações, nos termos do presente edital 
e dos seus anexos. 

 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico 

 
 
 
Portal Nacional de Contratações Públicas. Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. Disponível em: . Acesso em: 
."https://pncp.gov.br/app/editais/00531954000120/2023/59" 

 
 
 

 
2 

 
 
 
 

Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região 

 
 
 
 

ARP nº 20/2023 
16 

Contratação de empresa para o fornecimento e entrega, sob 
demanda, de materiais de manutenção predial para Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, para formatação da Ata de 
Registro de preços (ARP), com fornecimento INTEGRAL E 

IMEDIATA, conforme as especificações técnicas constantes no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 33/2023 e Anexos que integram 

este instrumento independente de transcrição 

 
 
 
 

Pregão Eletrônico - 
Registro de Preços 

 
 

Portal Nacional de Contratações Públicas. Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região. Disponível 
em:https://pncp.gov.br/app/atas/24130072000111/2023/126 
/1 

 
 
 

3 

 
 

Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná 

 
 

Pregão 
Eletrônico nº 

012/2023 

Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços comuns de engenharia em obras de manutenções 

prediais preventivas e/ou corretivas sob demanda, com 
fornecimento incluso de materiais e mão de obra sem 
dedicação exclusiva, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste edital e nos seus anexos. 

 
 

Pregão Eletrônico - 
Registro de Preços 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas. Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná. Disponível 
em:https://pncp.gov.br/app/editais/77799542000109/2023/1 6 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Curitiba 

 
 
 
 

 
Pregão 

Eletrônico nº 
028/2022 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de manutenção predial preventiva, 

corretiva, preditiva e pequenas intervenções, incluindo mão de 
obra e fornecimento de todo o material, ferramentas e 

equipamentos necessários, em conformidade com as normas 
regulamentares vigentes, nas dependências da Câmara 

Municipal de Curitiba, por um período de 12 (doze) meses, 
sendo prorrogável por até 60 (sessenta) meses, em 

conformidade com as especificações descritas no ANEXO I, 
parte integrante do Edital, que veicula o Termo de Referência. 

 
 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico 

 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Curitiba. Disponível 
em:https://cmcuritiba.eloweb.net/portaltransparencia/1/licita 

coes/detalhes?entidade=1&exercicio=2022&tipoLicitacao=6&li 
citacao=42 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 

Polícia Rodoviária Federal - 
Superintendência da Polícia 
Rodoviária Federal no Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pregão 
Eletrônico nº 

07/2023 

Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para a 
prestação de serviços de manutenção predial preventiva, 

corretiva e emergencial, de natureza contínua, sob demanda, 
com 

fornecimento de materiais, 
equipamentos, ferramentas e mão de 
obra, sem dedicação exclusiva, por 

execução indireta, visando atender às 
necessidades dos imóveis da União 

sob a responsabilidade da 
Superintendência da Polícia 

Rodoviária Federal no Paraná - 
SPRF/PR, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico 

 
 
 
 
 
 
 

Portal Nacional de Contratações Públicas. Polícia Rodoviária Federal 
- Superintendência da Polícia Rodoviária 

Federal no Paraná. Disponível 
em:https://pncp.gov.br/app/editais/00394494010441/2023/2 45 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 

Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná 

 
 
 

 
Pregão 

Eletrônico nº 
31/2023 10 

 
Contratação de serviço de manutenção predial sob demanda 

com fornecimento de insumos (doravante denominado 
"Demanda"), contratação de serviço de manutenção predial 

contínuo e com dedicação exclusiva de mão de obra 
(doravante denominado "Posto de Trabalho") e fornecimento 

de insumos para atendimento dos Postos de trabalho 
(doravante denominado apenas "Insumos"), nos termos da 
TABELA 1, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 
 
 
 

 
Pregão Eletrônico 

 
 
 
 

Portal Nacional de Contratações Públicas. Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná. Disponível 

em:https://pncp.gov.br/app/editais/75101873000190/2023/4 64 

 
 
 

7 

 
 

Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná 

 
 

Pregão 
Eletrônico nº 

47/2023 

Prestação de serviços de manutenções prediais, preventivas e 
corretivas, nos prédios de propriedade do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná, com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra através de encarregado, sub encarregado e 

oficial eletricista, conforme descrito no Termo de Referência – 

 
 

Pregão 
Eletrônico 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas. Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná. Disponível 

em:https://pncp.gov.br/app/editais/00509018000113/2023/1 651 

 
 
 
 
 
 
 

8 

 
 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de 

Conceição de almeida -BA 

 
 
 
 
 
 

Pregão 
Eletrônico nº 

012/2023 

 
 
 

O objeto desta Ata é o registro de preços para EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, DE PRAÇAS E CANTEIROS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 
 
 
 
 

 
Pregão 

Eletrônico 

 
 
 
 
 
 

portal de transpareência da prefeitura municipal de conceição do 
almeida -bahia        https://www.conceicaodoalmeida.ba.gov.br/ 



 

 

 

  

  

 
 

ANEXO 03 
LEVANTAMENTO DOS PRÉDIOS DE REFERÊNCIA 

 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS ESCOLA JEOVAN BANDEIRA - PEREIRA SINAPI - 08/2024 - Bahia 

ORSE - 08/2024 - Sergipe 
Padrão - 22,0% Não Desonerado: 

Horista: 115,15% 
Mensalista: 71,22% 

 
 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 
Total Peso (%) 

1   MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS ESCOLA JEOVAN BANDEIRA - 
PEREIRA 

    322.790,92 100,00 %

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 1 441,14 538,12 538,12 0,17 % 

1.2   DEMOLIÇÃO E RETIRADAS     14.500,86 4,49 %

1.2.1 97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 189 3,27 3,98 752,22 0,23 % 

1.2.2 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 8 10,64 12,96 103,68 0,03 % 

1.2.3 102190 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
MADEIRA. AF_01/2021 

m² 2,16 18,78 22,88 49,42 0,02 % 

1.2.4 97664 SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 18 1,75 2,13 38,34 0,01 % 

1.2.5 104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 182 5,18 6,31 1.148,42 0,36 % 

1.2.6 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 3 0,73 0,89 2,67 0,00 % 

1.2.7 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 10 2,01 2,45 24,50 0,01 % 

1.2.8 97635 SINAPI REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 50 20,33 24,78 1.239,00 0,38 % 

1.2.9 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 64,34 137,89 168,09 10.814,91 3,35 % 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 



 

 

 
1.2.10 97621 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m³ 2,1 128,08 156,05 327,70 0,10 % 

1.3   MOVIMENTO DE TERRA     4.392,67 1,36 %

1.3.1 94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 32,86 105,98 129,25 4.247,15 1,32 % 

1.3.2 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

m³ 1,3 91,89 111,94 145,52 0,05 % 

1.4   PISO     15.670,00 4,85 %

1.4.1 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

m² 64,34 81,28 98,98 6.368,37 1,97 % 

1.4.2 00004786 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR PRETO, CINZA, PALHA 
OU BRANCO, E= *8* MM (INCLUSO EXECUCAO) 

m² 64,34 118,50 144,57 9.301,63 2,88 % 

1.5   ALVENARIA     3.720,00 1,15 %

1.5.1 103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² 50 61,10 74,40 3.720,00 1,15 % 

1.6   COBERTURA     81.755,44 25,33 %

1.6.1 9210 ORSE Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana ou similar, com reposição de 
50% do material 

m² 176 117,98 143,90 25.326,40 7,85 % 

1.6.2 87759 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021 

m² 176 127,38 154,99 27.278,24 8,45 % 

1.6.3 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 176 44,74 54,55 9.600,80 2,97 % 

1.6.4 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 100 160,29 195,50 19.550,00 6,06 % 

1.7   ÁGUA PLUVIAL     1.591,92 0,49 %

1.7.1 90695 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 18 68,66 83,75 1.507,50 0,47 % 

1.7.2 90733 SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_01/2021 

M 18 3,85 4,69 84,42 0,03 % 



 

 

 
1.8   REVESTIMENTO     4.212,00 1,30 %

1.8.1 87908 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022 

m² 100 7,03 8,56 856,00 0,27 % 

1.8.2 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 
5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 100 27,56 33,56 3.356,00 1,04 % 

1.9   FORRO     12.316,00 3,82 %

1.9.1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

m² 200 50,52 61,58 12.316,00 3,82 % 

1.10   PORTAS     7.886,05 2,44 %

1.10.1 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 6 400,11 487,87 2.927,22 0,91 % 

1.10.2 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 473,77 577,73 1.733,19 0,54 % 

1.10.3 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 377,37 460,14 1.380,42 0,43 % 

1.10.4 12334 ORSE Porta de abrir em aluminio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, sem 
guarnicao/alizar/vista 

m² 4,08 370,69 452,26 1.845,22 0,57 % 

1.11   FECHADURA     3.513,60 1,09 %

1.11.1 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 15 192,06 234,24 3.513,60 1,09 % 

1.12   PINTURA     157.225,95 48,71 %

1.12.1 2344 ORSE Preparo de superfície com lixamento de paredes e tetos m² 4047 3,45 4,21 17.037,87 5,28 % 

1.12.2 95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

m² 4047 16,97 20,69 83.732,43 25,94 % 

1.12.3 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 4047 11,44 13,95 56.455,65 17,49 % 

1.13   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     7.201,95 2,23 %

1.13.1 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 18 32,59 39,72 714,96 0,22 % 

1.13.2 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 250 4,87 5,93 1.482,50 0,46 % 



 

 

 
1.13.3 97605 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 25 92,67 113,02 2.825,50 0,88 % 

1.13.4 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 58,19 70,91 212,73 0,07 % 

1.13.5 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 13 54,56 66,48 864,24 0,27 % 

1.13.6 102137 SINAPI CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1 87,46 106,64 106,64 0,03 % 

1.13.7 102111 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1 816,10 995,38 995,38 0,31 % 

1.14   INSTALAÇÕES HIDRAULICAS     2.052,53 0,64 %

1.14.1 1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 un 6 131,52 160,50 963,00 0,30 % 

1.14.2 2066 ORSE Assento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo convencional. un 10 52,34 63,86 638,60 0,20 % 

1.14.3 1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 5 53,58 65,37 326,85 0,10 % 

1.14.4 1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 50 mm (pias de cozinha, máquinas de lavar, 
etc...) 

un 1 101,74 124,08 124,08 0,04 % 

1.15   SERVIÇOS FINAIS     6.213,83 1,93 %

1.15.1 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024 

m² 506,32 4,95 6,03 3.053,10 0,95 % 

1.15.2 2450 ORSE Limpeza geral m² 1093,68 2,37 2,89 3.160,73 0,98 % 

 
     Total sem BDI    264.777,82 
     Total do BDI    58.013,10 
     Total Geral    322.790,92 
   Obra       

   MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS AÇOUGUE MUNICIPAL DE 
SANTALUZ-BA 

      

   Orçamento Sintético       

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     538,12 0,36 %
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
m² 1 441,14 538,12 538,12 0,36 % 

2   RETIRADAS E DEMOLIÇÕES     14.972,02 9,93 %
2.1 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m² 426 25,36 30,90 13.163,40 8,73 % 



 

 

 
2.2 104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m² 50 8,26 10,06 503,00 0,33 % 

2.3 2095 ORSE Remoção de vaso sanitário un 4 12,73 15,54 62,16 0,04 % 
2.4 7214 ORSE Remoção de caixa de descarga embutida un 4 40,29 49,18 196,72 0,13 % 
2.5 97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m² 263 3,27 3,98 1.046,74 0,69 % 

3   PISOS E REVESTIMENTO     62.615,24 41,53 %
3.1 104612 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 346 80,74 98,41 34.049,86 22,59 % 

3.2 87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 
10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 34 96,21 117,27 3.987,18 2,64 % 

3.3 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 
5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 8 27,56 33,56 268,48 0,18 % 

3.4 10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m² 36 553,48 675,27 24.309,72 16,13 % 
4   RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA EM CONCRETO     4.827,36 3,20 %
4.1 8718 ORSE Recuperação de armadura de aço - barra até 1/2" com tinta de alto teor de zinco- 

Nitoprimer Zn ou similar, esp:2mm 
m 96 34,06 41,56 3.989,76 2,65 % 

4.2 104960 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 15 45,85 55,84 837,60 0,56 % 

5   ESQUADRIAS     400,89 0,27 %
5.1 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,44 228,27 278,40 400,89 0,27 % 

6   INSTALAÇÕES HIDRAULICAS     5.721,57 3,80 %
6.1 10730 ORSE Vaso sanitário convencional, linha parati, LOGASA ou similar, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco ou similar, 
conjunto de fixação, tubo de descida de embutir e engate plástico 

un 4 384,98 469,69 1.878,76 1,25 % 

6.2 2052 ORSE Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou similar un 4 69,70 85,03 340,12 0,23 % 
6.3 1701 ORSE Ralo seco em pvc 100 x 100 x 53 mm, p/ terraço, com grelha quadrada pvc 

acabamento cromado 
un 5 30,88 37,68 188,40 0,12 % 

6.4 103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 20 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 30,72 37,46 112,38 0,07 % 

6.5 3672 ORSE Sifao para lavatório em PVC, ASTRA SC3, 1 1/2" x 40 mm, acabamento branco ou 
Similar 

un 12 36,42 44,43 533,16 0,35 % 

6.6 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 330,51 403,12 2.015,60 1,34 % 

6.7 3683 ORSE Torneira cromada com arejador para pia de cozinha, DECA, linha targa 1159C40 
ousimilar - Rev 01 

un 5 107,07 130,63 653,15 0,43 % 



 

 

 
7   PORTAS E FECHADURA     15.256,70 10,12 %
7.1 91334 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 1.878,93 2.291,49 6.874,47 4,56 % 

7.2 91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3 100,03 121,98 365,94 0,24 % 

7.3 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 12,48 471,81 575,54 7.182,73 4,76 % 

7.4 3736 ORSE Fechadura para porta de correr, bico de papagaio un 2 341,59 416,78 833,56 0,55 % 
8   FORRO     23.286,02 15,45 %
8.1 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 
m² 263 72,61 88,54 23.286,02 15,45 % 

9   COBERTURA     3.240,16 2,15 %
9.1 72101 SINAPI REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS CERAMICAS m² 263 10,11 12,32 3.240,16 2,15 % 
10   INSTALAÇÕES ÉLETRICAS     6.213,16 4,12 %
10.1 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 14 167,48 204,19 2.858,66 1,90 % 

10.2 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 300 4,36 5,31 1.593,00 1,06 % 

10.3 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100 6,72 8,19 819,00 0,54 % 

10.4 91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10 47,32 57,66 576,60 0,38 % 

10.5 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10 30,03 36,59 365,90 0,24 % 

11   PINTURA     13.682,64 9,08 %
11.1 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 
m² 376 18,78 22,89 8.606,64 5,71 % 

11.2 95623 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024 

m² 376 11,07 13,50 5.076,00 3,37 % 

12   SERVIÇOS FINAIS     2,89 0,00 %
12.1 2450 ORSE Limpeza geral m² 1 2,37 2,89 2,89 0,00 % 

 
Total sem BDI 123.646,75 
Total do BDI 27.110,02 
Total Geral 150.756,77 



 

 

 
Obra 
MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS ESTÁDIO 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 
Total Peso (%) 

1   MANUTENÇÃO DO ESTÁDIO DE FULTEBOL     342.968,89 100,00 %
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
m² 1 441,14 538,12 538,12 0,16 % 

1.2   RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA EM CONCRETO     20.649,00 6,02 %
1.2.1 8718 ORSE Recuperação de armadura de aço - barra até 1/2" com tinta de alto teor de zinco- 

Nitoprimer Zn ou similar, esp:2mm 
m 255 34,06 41,56 10.597,80 3,09 % 

1.2.2 104960 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 180 45,85 55,84 10.051,20 2,93 % 

1.3   RETIRADAS E DEMOLIÇÃO     14.488,18 4,22 %
1.3.1 22 ORSE Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo m² 222 19,71 24,06 5.341,32 1,56 % 
1.3.2 17 ORSE Demolição de reboco m² 180 8,71 10,63 1.913,40 0,56 % 
1.3.3 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 
m² 14 10,64 12,96 181,44 0,05 % 

1.3.4 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 60 2,30 2,80 168,00 0,05 % 

1.3.5 13 ORSE Demolição de concreto manualmente m³ 22 256,33 312,91 6.884,02 2,01 % 
1.4   INSTALAÇÕES ÉLETRICAS     53.394,41 15,57 %
1.4.1 97605 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 12 92,67 113,02 1.356,24 0,40 % 

1.4.2 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 30 904,93 1.103,95 33.118,50 9,66 % 

1.4.3 97600 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 125 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 4 357,89 436,58 1.746,32 0,51 % 

1.4.4 97601 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 
250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 6 371,72 453,46 2.720,76 0,79 % 

1.4.5 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 200 7,16 8,72 1.744,00 0,51 % 

1.4.6 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 500 10,07 12,28 6.140,00 1,79 % 

1.4.7 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 350 15,11 18,42 6.447,00 1,88 % 

1.4.8 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 7 14,25 17,37 121,59 0,04 % 



 

 

 
1.5   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS     56.519,27 16,48 %
1.5.1 2050 ORSE Chuveiro plástico sem registro un 21 31,08 37,91 796,11 0,23 % 
1.5.2 8236 ORSE Torneira cromada para tanque/jardim, 1/2", ref.1153, linha Misty, Fabrimar ou 

Similar 
un 9 62,36 76,08 684,72 0,20 % 

1.5.3 103042 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 8 31,16 38,00 304,00 0,09 % 

1.5.4 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 11,29 13,76 68,80 0,02 % 

1.5.5 95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 305,54 372,71 1.490,84 0,43 % 

1.5.6 2052 ORSE Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou similar un 8 69,70 85,03 680,24 0,20 % 
1.5.7 102609 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 
UN 2 1.094,71 1.335,52 2.671,04 0,78 % 

1.5.8 94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2 30,03 36,62 73,24 0,02 % 

1.5.9 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 12 11,05 13,47 161,64 0,05 % 

1.5.10 89518 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN 4 14,23 17,34 69,36 0,02 % 

1.5.11 89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR- 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

M 6 17,48 21,30 127,80 0,04 % 

1.5.12 90695 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 500 68,66 83,75 41.875,00 12,21 % 

1.5.13 97905 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 16 254,52 309,94 4.959,04 1,45 % 

1.5.14 103001 SINAPI GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 150 X 1000 MM, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 8 262,08 319,68 2.557,44 0,75 % 

1.6   PORTAS     29.382,29 8,57 %
1.6.1 12334 ORSE Porta de abrir em aluminio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, sem 

guarnicao/alizar/vista 
m² 11,52 370,69 452,26 5.210,03 1,52 % 

1.6.2 1865 ORSE Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou similar ) ref.81098 63mm (2 1/2") un 12 44,17 53,90 646,80 0,19 % 

1.6.3 90851 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU SUPERPESADA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 4 1.216,34 1.483,09 5.932,36 1,73 % 

1.6.4 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 6 192,06 234,24 1.405,44 0,41 % 



 

 

 
1.6.5 90842 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2 1.113,90 1.358,11 2.716,22 0,79 % 

1.6.6 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 20,51 471,81 575,54 11.804,32 3,44 % 

1.6.7 3736 ORSE Fechadura para porta de correr, bico de papagaio un 4 341,59 416,78 1.667,12 0,49 % 
1.7   REVESTIMENTO     22.282,72 6,50 %
1.7.1 87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 35 96,21 117,27 4.104,45 1,20 % 

1.7.2 104611 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 187 79,76 97,21 18.178,27 5,30 % 

1.8   FORRO     5.312,40 1,55 %
1.8.1 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 
m² 60 72,61 88,54 5.312,40 1,55 % 

1.9   COBERTURA     184,80 0,05 %
1.9.1 72101 SINAPI REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS CERAMICAS m² 15 10,11 12,32 184,80 0,05 % 
1.10   ALVENARIA     1.004,50 0,29 %
1.10.1 103336 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 10 82,47 100,45 1.004,50 0,29 % 

1.11   ALAMBRADO     136.520,00 39,81 %
1.11.1 4461 ORSE Tela de aço galvanizado fio 12 bwg, malha 2", ondulada, quadrada, fixada em 

moldura constituída de barra chata de 1 1/2 x 1/4" 
m² 1000 111,89 136,52 136.520,00 39,81 % 

1.12   PASSEIO     2.645,72 0,77 %
1.12.1 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 22 98,76 120,26 2.645,72 0,77 % 

1.13   PINTURA     44,59 0,01 %
1.13.1 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 
m² 1 18,78 22,89 22,89 0,01 % 

1.13.2 100734 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE FUNDO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 1 17,80 21,70 21,70 0,01 % 

1.14   SERVIÇOS FINAIS     2,89 0,00 %
1.14.1 2450 ORSE Limpeza geral m² 1 2,37 2,89 2,89 0,00 % 

 
Total sem BDI 281.174,57 
Total do BDI 61.794,32 
Total Geral 342.968,89 



 

 

 
 

Obra 
MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS UBS 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 
Total Peso (%) 

1   UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JORGE VILAS BOAS     138.920,16 100,00 %
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
m² 1 441,14 538,12 538,12 0,39 % 

1.2   DEMOLIÇÃO E RETIRADAS     10.691,31 7,70 %
1.2.1 97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m² 1 3,27 3,98 3,98 0,00 % 

1.2.2 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 25,94 219,69 267,67 6.943,35 5,00 % 

1.2.3 97635 SINAPI REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 10 20,33 24,78 247,80 0,18 % 

1.2.4 104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 97,28 8,26 10,06 978,63 0,70 % 

1.2.5 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 77,28 25,36 30,90 2.387,95 1,72 % 

1.2.6 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 10 10,64 12,96 129,60 0,09 % 

1.3   PISO E REVESTIMENTO     12.016,34 8,65 %
1.3.1 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 3,02 532,77 647,84 1.956,47 1,41 % 

1.3.2 87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 5,04 59,22 72,16 363,68 0,26 % 

1.3.3 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 39,2 66,69 81,27 3.185,78 2,29 % 

1.3.4 104960 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 97,28 45,85 55,84 5.432,11 3,91 % 

1.3.5 93681 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

m² 10 88,40 107,83 1.078,30 0,78 % 

1.4   COBERTURA     36.331,80 26,15 %
1.4.1 9210 ORSE Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana ou similar, 

com reposição de 50% do material 
m² 137 117,98 143,90 19.714,30 14,19 % 

1.4.2 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 85 160,29 195,50 16.617,50 11,96 % 



 

 

 
1.5   INSTALÇÕES ELETRICAS     5.080,88 3,66 %
1.5.1 624 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 15 28,75 35,08 526,20 0,38 % 
1.5.2 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 16 14,25 17,37 277,92 0,20 % 

1.5.3 97605 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 8 92,67 113,02 904,16 0,65 % 

1.5.4 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 300 4,87 5,93 1.779,00 1,28 % 

1.5.5 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 32,69 39,84 1.593,60 1,15 % 
1.6   PORTAS E FECHADURA     14.509,26 10,44 %
1.6.1 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 15 192,06 234,24 3.513,60 2,53 % 

1.6.2 90797 SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 13 693,46 845,82 10.995,66 7,92 % 

1.7   PINTURA     55.013,49 39,60 %
1.7.1 2344 ORSE Preparo de superfície com lixamento de paredes e tetos m² 1291,7 3,45 4,21 5.438,05 3,91 % 
1.7.2 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
m² 1291,7 11,44 13,95 18.019,21 12,97 % 

1.7.3 96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024 

m² 1291,7 20,04 24,43 31.556,23 22,72 % 

1.8   INSTALAÇÕES HIDRAULICAS     1.726,84 1,24 %
1.8.1 1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - Rev. 01 un 6 131,52 160,50 963,00 0,69 % 
1.8.2 1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 8 78,25 95,48 763,84 0,55 % 
1.9   ACESSORIOS     307,46 0,22 %
1.9.1 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2 126,09 153,73 307,46 0,22 % 

1.10   SERVIÇOS FINAIS     2.704,66 1,95 %
1.10.1 2450 ORSE Limpeza geral m² 935,87 2,37 2,89 2.704,66 1,95 % 

 
Total sem BDI 113.939,52 
Total do BDI 24.980,64 
Total Geral 138.920,16 
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Quadro de Composição do BDI 1 

 
 

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR  

0 PREFEITURA DE SANTALUZ – BA  

OBJETO 
  

Contratação de empresa especializada para, sob demanda, prestar serviços comuns 
de engenharia inerentes à manutenção dos prédios públicos, com fornecimento de peças, 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
Construção e Reforma de Edifícios Não 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 4,01% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,40% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,56% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,11% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 7,30% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula 
Acórdão TCU) 

BDI PAD 22,00% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

       

 
 
 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 
BDI.PAD = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 
- 1 

 (1-CP-ISS)  

 

 

 
Observações: 

 
 

 

  

 

 

27.476 v007   micro 1 

Responsável Tomador 

Nome: 

Cargo: 

 Responsável Técnico 

Nome: TONY FELIX ANDRADE 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/CAU: 052069677-8 
ART/RRT:  

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção e Reforma de Edifícios, é de 60%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

 SANTALUZ-BA 
Local 

 terça-feira, 17 de dezembro de 2024 
Data 


